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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NAT U R A I S

Av i s o

1 - Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho, faz-se público que por despacho
do Chefe do Gabinete de Sua Excelência o Secretário
Regional do Ambiente e Recursos Naturais, de 31 de
Julho de 2006, por delegação de competências, foi
autorizada a abertura de concurso externo de ingresso
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da
publicação (distribuição) deste aviso no Jornal Oficial da
Região Autónoma da Madeira, para o preenchimento de
um lugar de Tratador de Animais, do grupo de pessoal
a u x i l i a r, do quadro de pessoal da Direcção Regional de
Florestas, constante do mapa anexo ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 26/2005/M, de 7 de Julho.

2 - Avaga para a referida carreira encontra-se descongelada
pela quota fixada pelo Despacho Normativo n.º 4/2006,
de 12 de Junho, publicado no J O R A M, I Série, n.º 72, de
2 de Junho.

3 - O concurso é válido apenas para a referida vaga e esgota-
-se com o preenchimento da mesma.

4 - A remuneração será a correspondente ao índice 142 da
tabela do regime geral da função pública, sem prejuízo
do direito de opção do vencimento no lugar de origem,
sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as
genericamente vigentes para os funcionários da
Administração Regional.

5 - O local de trabalho situa-se no Concelho do Funchal.

6 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste,
genericamente, na “execução de trabalhos relacionados
com a alimentação e higiene de animais”.

7 - São requisitos de admissão ao concurso:
a) Gerais - os constantes do n.º 2 do artigo 29.º do

Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
b) Especiais: - posse de escolaridade obrigatória.

8 - A relação de candidatos e da classificação final serão
afixadas na Direcção Regional de Florestas, da Secretaria
Regional do Ambiente e Recursos Naturais, Estrada
Comandante Camacho Freitas, 308 - Jamboto - S.
António - Funchal.

9 - Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:
a) Prova de conhecimentos gerais - de acordo com

o enunciado da parte II, do Anexo ao Despacho
n.º 296-A/2000, de 10 de Outubro da ex-Secre-
taria Regional do Plano e da Coordenação,
publicado no J O R A M, II Série, n.º 206, de 26 de
Outubro de 2000, rectificado no J O R A M, II Série,
n.º 217, 2.º Suplemento, de 13 de Novembro de
2 0 0 0 .

b) Entrevista profissional de selecção.

9.1 - A prova de conhecimentos gerais, avaliada
numa escala de 0 a 20 valores, é oral, com a
duração máxima de trinta minutos, tem carácter
eliminatório e serão abordados temas, que de
acordo com o nível de habilitações exigíveis
para a categoria posta a concurso, avaliem:
- o domínio da língua portuguesa,

designadamente, através da inter-
pretação de textos e desenvolvimento
de assuntos;

- conhecimentos de aritmética ou
m a t e m á t i c a .
Obrigatoriamente serão avaliados os
conhecimentos dos candidatos relati-
vamente a direitos e deveres da função
pública e deontologia profissional,
através da abordagem de questões de
entre os seguintes temas:

Direitos e deveres da função pública
- Regime de férias e faltas dos funcio-

nários e agentes;
- Estatuto remuneratório do funcio-

nalismo público;
- Conteúdo funcional da carreira e

categoria e dever de obediência.
Deontologia profissional
- Deveres gerais dos funcionários e

a g e n t e s ;
- Hierarquia e responsabilidade disci-

plinar.

9.2 - As partes relativas aos direitos e deveres da
função pública e deontologia profissional da
prova de conhecimentos gerais será realizada
com base na seguinte legislação:
- Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Mar-

ço, alterado pela Lei n.º 117/99, de 11
de Agosto, Decreto-Lei n.º 157/2001,
de 11 de Junho e Decreto-Lei n.º 70-
-A/2000, de 5 de Maio;

- Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99,
de 11 de Junho;

- Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro;
- Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho,

alterado pela Lei n.º 25/98, de 26 de
M a i o ;

- Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro;

- Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

10 - Aclassificação final expressa na escala de 0 a 20 valores,
resultará da média aritmética ponderada das clas-
sificações obtidas em cada método de selecção sendo
excluídos os candidatos que na fase eliminatória
obtenham classificação inferior a 9,5 valores:

10.1 - Os critérios de apreciação e de ponderação da
entrevista profissional de selecção, bem como o
sistema de classificação final, incluindo a
respectiva fórmula classificativa constam de
acta de reunião do júri do concurso, sendo a
mesma facultada aos candidatos sempre que
s o l i c i t a d a .

11 - As candidaturas deverão ser formalizadas durante o
prazo de abertura do concurso, mediante requerimento,
em papel branco de formato A4 ou em modelo próprio a
fornecer pela Direcção Regional de Florestas, dirigido a
Sua Excelência o Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, e entregue pessoalmente ou remetido
pelo correio, registado e com aviso de recepção, à
Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, Avenida Arriaga, Edifício Golden Gate, 5.º
A n d a r, 9000 Funchal.

12 - Do requerimento deverão constar necessariamente, os
seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filiação,

naturalidade, nacionalidade, data de nascimento,
número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência, código
postal e número de telefone);
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b) Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se encontra
publicado o respectivo aviso de abertura;

c) Habilitações literárias;
d) Habilitações e qualificações profissionais

(acções de formação/cursos de especialização,
estágios, seminários, etc);

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que
o candidato reúne os requisitos gerais de
provimento em funções públicas;

f) Quaisquer outros elementos que o interessado
considere relevantes para a apreciação do seu
mérito ou que possam constituir motivo de
preferência legal.

13 - Os requerimentos de admissão dos candidatos deverão
ser instruídos com os seguintes documentos:
a) Certificado ou outro documento idóneo das

habilitações literárias;
b) Curriculum vitae detalhado, dactilografado em

papel de formato A4, onde constem os seguintes
elementos: habilitações profissionais (especiali-
zações, estágios, seminários, acções de
formação, etc); experiência profissional, nomea-
damente, as diversas categorias possuídas pelos
candidatos (com indicação dos respectivos
vínculos, bem como das datas do início e termo
das funções relativamente a cada uma delas);
indicação dos serviços onde os candidatos têm
exercido funções e a descrição das funções com
mais interesse para o lugar a que se candidata;
quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar, por serem relevantes
para a apreciação do seu mérito;

c) Documentos comprovativos das acções de
formação complementar e da respectiva
d u r a ç ã o ;

d) Documentos comprovativos dos elementos que
o candidato considere relevantes para apreciação
do seu mérito ou que possam constituir motivo
de preferência legal.

14 - A não apresentação do certificado ou de outro
documento idóneo das habilitações literárias determina a
exclusão do concurso.

15 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
p e n a l .

16 - O júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- Manuel António Marques Madama de Sousa

Filipe - Director de Serviços de Florestação e
dos Recursos Naturais.

Vogais efectivos: 
- Maria Purificação Almeida Silva Vicente - 

- Chefe de divisão do Gabinete Jurídico - que
substituirá o presidente nas suas faltas ou
i m p e d i m e n t o s ;

- Roberto José Abreu Jardim - Director de
Serviços do Jardim Botânico da Madeira.

Vogais suplentes: 
- Paulo Jorge de Freitas - Chefe de Divisão de

Gestão Florestal;
- Maria Gorete Alves Ferro Freitas - Chefe de

Divisão de Protecção e Conservação da Floresta.

17 - O presente concurso rege-se pelas disposições legais do
D.L. n.º 204/98, de 11 de Julho, Resolução n.º 1014/98,
de 6 de Agosto e D. L. 404-A/98, de 18 de Dezembro,
alterado pela Lei n.º 49/99, de 11 de Junho, Decreto-Lei
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro adaptado à R A M p e l o
Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de
A g o s t o .

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 7 de
Agosto de 2006.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Miguel da Silva Branco

11 de Agosto de 2006 S - 3II
Número 156



4 - S 11 de Agosto de 2006II
Número 156

CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


